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RESUMO

O presente projeto tem como escopo analisar a viabilidade da reserva da

quarta  parte  da  herança  ao  cônjuge  supérstite,  considerando  a  existência  de

descendentes comuns e exclusivos do de cujus, a chamada filiação híbrida. Neste

propósito,  buscará  caracterizar  as  correntes  que  surgiram em virtude  da  lacuna

deixada  em lei  pelo  legislador,  tecendo  conclusões  sobre  os  caminhos a  serem

seguidos pelo intérprete ao realizar a partilha dos bens referentes à parte legítima do

patrimônio. Tais considerações são necessárias em virtude de eventual prejuízo e

consequente distinção dos herdeiros, a fim de proporcionar uma partilha mais justa e

igualitária ao final do inventário.

Palavras-chave: Herança;  sucessão legítima;  de cujus;  descendentes  comuns e

exclusivos; cônjuge sobrevivente; direito à igualdade.
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“Mas é claro que o sol vai voltar amanhã
Mais uma vez, eu sei
Escuridão já vi pior, de endoidecer gente sã
Espera que o sol já vem

Nunca deixe que lhe digam que não vale a pena
Acreditar no sonho que se tem
Ou que seus planos nunca vão dar certo 
Ou que você nunca vai ser alguém

Tem gente que machuca os outros
Tem gente que não sabe amar
Mas eu sei que um dia a gente aprende
Se você quiser alguém em quem confiar
Confie em si mesmo
Quem acredita sempre alcança...”

(Mais uma vez – Renato Russo)


